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DECRETO Nº 022/2015 
DATA 11/06/2015 
 
 

Súmula:  Nomeia os membros do 
Conselho Municipal do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação 
Básica – FUNDEB do Município de 
Paulo Frontin e dá outras providências. 

 
 
JAMIL PECH , Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais.  
 
  
DECRETA: 
 
Art. 1º  Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB do Município de 
Paulo Frontin, conforme segue. 
 
1 – Representante do Poder Executivo: 
Titular: Michelle Regina Potuk CPF: 030.050.009-23 
Suplente: Alécio Maroli CPF: 815.994.989-87 
Titular: Sheila Geller CPF: 075.428.629-01 
Suplente: Rogério Vial CPF: 028.356.439-31 
 
2- Representante dos professores:  
Titular: Carmem Matilde Kovalczuk CPF: 032.084.619-92 
Suplente: Leovyn Dalliani Witter CPF: 011.683.159-64 
 
3- Representante dos Diretores  
 Titular: Acir Tomczak CPF: 900.009.869-8 
 Suplente: Sabrina Konkel CPF: 066.583.669-42 
 
4- Servidores Técnico-administrativos das escolas B ásicas Públicas: 
Titular: Cristiane Vergutz CPF: 041.429.709-17 
Suplente: Claudete Ana Romko Kohut CPF: 810.011.859-00 
 
5 – Representante de pais e alunos: 
Titular: Loreci Fátima Grando Demczuk CPF: 900.010.959-00 
Suplente: Lucimara Correira Palhano Konkel CPF: 045.249.379-00 
Titular: Suplente: Marli Matiuchenko Busko CPF: 021.960.059-75 
Suplente: Andreia Hoinack CPF: 089.202.039-38 
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6 – Representante dos alunos :  
Titular: Andressa Aparecida Rodrigues CPF: 090.297.209-05 
Suplente: Angelo Irineu Czarny CPF: 106.328.509-73 
 
7 – Representante do Conselho Tutelar: 
Titular: Valter Luis Svidnicki  CPF: 047.240.359-19 
Suplente: Marilene Braz de Oliveira CPF: 029.248.519-84 
 
8- Representante dos alunos da Educação Básica: 
Titular: Maria Ribeiro CPF: 924.995.899-49 
Suplente: Cassilda das Graças Veríssimo CPF: 011.019.229-07 
 
Art.2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário 
 
 

Paulo Frontin/PR, 11 de junho de 2015. 
 
 
 
 
 

JAMIL PECH 
Prefeito Municipal 

 


